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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

(Processo Licitatório n° 012/2025)

CONTRATO № 47/2025, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANTÁ, PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANTÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INRAESTRUTURA EA

EMPRESA COEMA CONSTRUTORA LIDA.

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco, neste município de Cantá,

Estado de Roraima, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ, situada na Av. Renato

Costa de Aimeida n iuu - Centro, presentes de um iado o iviUNICÍPIO DE CANTÁ, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ (MF)

sob o nº 01.612.682/0001-56, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, neste ato

representada por pelo senhor Gestor, ANDRE LUÍS COSTA DE CASTRO, brasileiro, agente

político, solteiro, portador do RG sob o nº 517249-7 SSP/RR, devidamente registrado no CPF

sop o n 622.XXX.1XX-0б, residente e domiciliado na Travessa Cazuza, n², L93, Santa Ceciiia,

Cantá/RR e, do outro lado a empresa COEMA CONSTRUTORA LTDA, daqui por diante

denominada CONTRATADA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ (MF) sob o

nº 04.236.920/0001-64, com sua sede na Rua Pacaraima, Edífício Sumaré, nº 304, Bairro São

Vicente, na cidade Boa Vista, Registrado na Junta Comercial do Estado de (NIRE) nº

14200062737, Pruiucoio 20/022.707-6 de 04/11/2020, sob п° 520546, nesie dio

representada por sócio administrador, o Sr. ELOY JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR, brasileiro,

engenheiro civil, casado, identidade nº 80.284 SSP/RR, CPF (MF) nº 382.XXX.6XX-68, tendo em

vista o que consta no Processo nº 012/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,

de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Concorrência, na forma Presencial n². 003/2025, mediante as ciáusulas

e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1e II)

이
Σ

objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO

AMPLIAÇÃO DE ÁREA DE LAZER NA ORLA DO IGARAPÉ SUCURIJU, CANTÁ-RR, CONVÊNIO N

914879/2021-MDR/CAIXA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1 О Termo de Referência;

1.2.2 O Edital da Licitação;

1.2.3 A Proposta do contratado;

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.2. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato,

forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

na

1.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrog
ado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluí
do no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VIl e

XVIII)

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

3.1.1. Início da execução do objeto: Até 
10 dias da emissão e recebimento da

 ordem de

serviço;

3.1.2 Fase de obras: ii (onzej meses a partir da emissäo da Ūrdem de início dos Serviços de

Obras a ser emitida pela área gestora do 
contrato, Secretaria Municipal de Infraestrut

ura.

3.2. Local e horário da prestação dos serviços

3.2.2. Os serviços serão prestados con
forme projetos de engenharia anexos d

este termo de

referência, situada no CANTÁ-RR
.

3.3. Materiais a serem disponibilizado
s

3.3.1. Para a perfeita execução dos 
serviços, a Contratada deverá disponi

bilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e uten
sílios necessários, nas quantidades esti

madas e qualidades

estabeiecidas nas peças gráficas e técnicas, promovendo sua substituição quando necessário.

3.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

3.4.1. Na elaboração da proposta de pre
ço é necessário que o licitante apresen

te o VALOR

GLOBAL, no MES-BASE DO ORÇAMENTO DE
 DEZEMBRO DE 2023, em moe

da corrente

nacional, incluindo todas as despe
sas, inclusive aquelas relativas a

 taxas, tributos, encargos

sociais que influem direta 
e indiretamente no custo da

 elaboração dos Projetos Básico 
e

Executivo e na Execução das Obras.

3.4.2. É necessário que o licitante apresente o Cronog
rama Físico-Financeiro com estrutura de

acordo com os modelos disponibilizados nos Anexos deste Termo de Referência,

respectivamente, adaptado à proposta.

3.5. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021)

O prazo de garantia dos serviços 
é aquele estabelecido no Artigo.

 618 do Código Civil, Lei

10.406 de 10 de janeiro de 2002 e no §6º, do artigo 140 da Lei 14.133/2021.

"Art. 618. Nos contratos de empreitada de edifíci
os ou outras

construções consideráveis, o emp
reiteiro de materiais e execuç

ão

responderá, durante o prazo irredutível de 5 (cincol anos, nela solidez

e segurança do trabalho, assi
m em razão dos materiais, c

omo do

solo." (negrito nosso)

Art. 140. O objeto do contrato será recebido
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[...]
"§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela

Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5

(cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no

edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da

ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela

correção. pela reconstrução ou pela substituicão necessárias."

3.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato

3.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.

3.7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

3.7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

3.7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

3.7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

3.7.4. U orgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adoção

providências que devam ser cumpridas de imediato.

de

3.7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscaiização, das estratégias para execução do objeto, do piano compiementar

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

à
3.7.6. Preposto: A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação

execução do objeto contratado.

3.7.6.1. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do contrato

3.7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o

exercício da atividade.

3.7.8. Fiscalização. À execuçãu do contraio deverá ser acormpaninada e fiscalizaua peio(s)

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

3.7.9. Fiscalização Técnica: O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar

os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

3.7.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

Endereço: Av. Renato Costa de Almeida, 100, Centro- Cantá/RR

CNPJ: 01.612.682/0001-56-CEP: 69.390.000

Email: prefeitura.canta@gmail.com



ESTADU DE KUKAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ

a Municipal deei
tu
ra

e

1576

CANTA-RR

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1ºе

Decreto n 11.246, de 2022, art. 22, II):

3.7.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
a3.7.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

22, IV);

3.7.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

3.7.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

término do contrato sob sua responsabiiidade, com vistasas à tempestiva renovação ou

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

O

a

3.8. Fiscalização Administrativa: O fiscal administrativo do contrato verificará a man
utenção

das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, i e ii, do Decreto nº 11.246,

de 2022).

3.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal admini
strativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao g
estor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competên
cia; (Decreto nº

11.246, de 2022, art. 23, iV).

3.8.2. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

Proporcionar todas as condições necessárias para que o licitante vence
dor possa cumprir o

objeto desta licitação.

• Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou

irreguiaridades constatadas no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação 
do serviço, conforme Critérios de

Pagamento e Cronograma físico financeiro.

Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor 
da fatura de serviços da Contratada,

em conformidade com o Ánexo Xi, item 6 da in SEGES/MP n² 5/2017.

Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contrat
ada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exce
to quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos ser
viços de recepção e apoio ao

usuário;

• Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;

• Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contrat
ada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto d
a contratação e em

relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
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